
CÂMARA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 1! DE 24 DE JANEIRO DE 2024 

Decreta luto oficial de dois dias na 
Câmara Municipal de Muzambinho. 

o Presidente da Câmara Municipal de Muzambinho, no uso das 
atribuições legais, como dispõe o artigo 37, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Município, clc artigo 39, inciso 11, e § 2°, inciso XII, do Regimento Interno, resolve: 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Isaías de Araújo, irmão da 
Servidora desta Casa Patrícia Aparecida de Araújo, ocorrido na data de 24 de 
janeiro de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica decretado luto oficial na Câmara Municipal de Muzambinho, 
nos dias 24 e 25 de janeiro de 2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Muzambinho/MG, 24 de janeiro de 2024. 

Roosev~ 
Presidente 

Registrada e Publicada nesta Secretaria e no lugar de costume da Câmara 
Municipal de Muzambinho em 24 de janeiro de 2024. 

Roose~ 
Presidente 
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